
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 11/2024

JULIANO JOAQUIM GRANCONATO DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pelo Regimento interno vigente, e considerando os termos da Lei n° 1326 de 30 de 

junho de 2014, dispõe sobre o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Lindóia e estabelece 

outras providências.
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